PARECER Nº                 , DE

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
MOÇÃO N° 17, DE 2025.
De autoria do nobre Deputado Lucas Bove, a moção em epígrafe manifesta solidariedade pelo falecimento da Sra. Maria Leonor de Barros Saad.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 1ª a 5ª Sessões Ordinárias (de 12/02/2025 a 18/02/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com os artigos 31, I, e 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Educação e Cultura deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.

Ao fazê-lo, verificamos que a moção visa prestar merecida homenagem a sra. Maria de Leonor de Barros Saad, carinhosamente conhecida como Nonô Saad, falecida em 09 de fevereiro de 2025. Filha primogênita de João Jorge Saad, fundador do Grupo Bandeirantes de Comunicação, teve uma vida marcada pelo compromisso com a preservação da história e pelo crescimento da emissora. Sua trajetória foi essencial para a consolidação e expansão do Grupo Bandeirantes, especialmente no que tange à conservação do vasto acervo histórico das emissoras, um legado de 88 anos.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação da Moção nº 17, de 2025, conclusivamente.
Sala das Comissões, em
Deputado Gil Diniz 
Relator

